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INDICAÇÃO N.º 59/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que solicite a 
intervenção do Deputado Estadual junto ao Governo do Estado de São Paulo recursos para a instalação 
de um Centro Especializado em Autismo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de janeiro de 2021. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o Transtorno do Espectro Autista (TEA) engloba diferentes condições marcadas 
por perturbações do desenvolvimento neurológico com três características fundamentais, que podem 
manifestar-se em conjunto ou isoladamente, sendo: dificuldade de comunicação por deficiência no 
domínio da linguagem e no uso da imaginação para lidar com jogos simbólicos, dificuldade de 
socialização e padrão de comportamento restritivo e repetitivo. 

Considerando que se torna necessário que pacientes diagnosticados com TEA tenha um 
tratamento especializado, e muitas famílias não possuem condições de arcar com o acompanhamento 
necessário. 

Considerando que um centro especializado em autismo irá assegurar um novo modelo para 
atendimento integrado e multidisciplinar aos autistas de Votuporanga e região. E necessitará de salas de 
atendimento multiprofissional nas áreas de psicologia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e neurologia, 
consultórios para atendimento individual e em grupo, sala de reunião, recepção e banheiros.  

Considerando que a implantação desse serviço especializado atenderá uma grande demanda 
apresentada por familiares e entidades que trabalham com pessoas que vivem com autismo e 
encontram dificuldades no acompanhamento, tendo como objetivo que as pessoas que vivem com 
autismo possam ter avanço nos seus direitos, tornando-se uma marca de cidadania e humanitária para a 
nossa cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que solicite a intervenção do Deputado Estadual junto ao Governo do Estado de São 
Paulo recursos necessários para atender o pleito supramencionado. 
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